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ESTADO DE SERGIPE
MUNICIPIO DE ARACAJU
CÂMARA MUNICIPAL DE ARACAJU

PROJETO DE LEI Nº


Autoria: JOSÉ SÁVIO GÓIS SILVA
                                                               
Reconhece como patrimônio cultural de natureza imaterial do Município de Aracaju a Marcha para Jesus, e dá outras providências.

Art.1°. Fica reconhecido como patrimônio cultural de natureza imaterial para o Município de Aracaju a Marcha para Jesus.
Art. 2º. Para fins do disposto nessa Lei, o Poder Executivo do Município de Aracaju procederá com os registros necessários, nos livros próprios e órgãos competentes na forma da Lei.
Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.
.


Aracaju/SE, _____ de ______________ de 2022.
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JOSÉ SÁVIO GÓIS SILVA,
Vereador.

Anexos:
Justificativa

JUSTIFICATIVA

Senhores Vereadores:

Os eventos da Marcha para Jesus é, sem sombra de dúvidas, o maior evento gospel do mundo. Estima-se que ela ocorra em mais de 200 países e, em uma das suas mais edições no Brasil, levou 3 milhões de pessoas às ruas. Importante frisar que o evento citado, ano após ano, só faz crescer por agrupar cada vez mais denominações evangélicas nacionais e internacionais em todo o mundo. Em 2013, por exemplo, o evento foi realizado pela 1ª vez na Terra Santa, Israel.
No Brasil, a Marcha para Jesus iniciou com a organização da Igreja Renascer em Cristo, recebendo hoje ajuda de outras denominações evangélicas. O evento faz parte do calendário oficial do Brasil desde setembro de 2009, quando a Lei Federal nº 12.025 foi sancionada.
A primeira marcha aconteceu em 1987 na cidade de Londres que, devido ao sucesso, se espalhou por todo o Reino Unido, demais continentes e países. No Brasil, a primeira Marcha para Jesus ocorreu em 1993, sendo neste mesmo ano a primeira realização do evento na capital Aracajuana.
 O evento é realizado pelo segmento evangélico e têm por objetivo trazer uma mensagem de paz, amor, esperança, combate à violência, a criminalidade, sempre anunciado a pessoa do Senhor Jesus como salvador de toda humanidade. Multidões de pessoas participam do evento anualmente na capital. 
A Marcha para Jesus é um evento gospel popular celebrado nas ruas da capital sem nenhum tipo de ocorrência policial e impulsiona o comércio e o turismo religioso.
Por essa razão, consideramos importante a aprovação do presente Projeto de Lei

Aracaju/SE, _____ de ______________ de 2022.
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JOSÉ SÁVIO GÓIS SILVA
Vereador
Pça: Olímpio Campos, 74 – CENTRO CEP. 49010-010 Fone (079) 2107-4800
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